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cumprir os requisitos de publicidade, ficando o fornecedor

obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua
validade, dentro dos quantitativos estimados.

Os serviços serão imediatos de acordo com o recebimento da

Ordem de Fornecimento emitida pelos Órgãos Participantes
e/ou não participantes.

DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante prévia
consulta à Comissão Permanerde de Lici^ção - GPL, desde que
devidamente comprovada à
Os órgãos e entidades que registro de
preços, quando desejarem f^^^Cftso da ̂ esente Ata de
Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à
Comissão Permanente de Licitação - CPL, para que esta indique

os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecidos a ordem de classificação.
Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações assumidas com a Comissão
°—manente de Licitação • CPL.

tossibilidade de participantes extraordinários obedecerá ao
disposto no Decreto Federal n® 7892/2013 e Decreto Municipal
n» 100/2017.

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

As adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
DAS CONDIÇÕES GERAIS
As condições gerais da execução, tais como os prazos para
entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, sanções e demais
condições do ajuste encontram-se definidos no Termo de
Referência.

DA PUBLICAÇÃO
O ÓRGÀO GERENCIADOR fará publicar o resumo da presente

a no Diário Oficial do Estado do Maranhão, após sua
^.^iinatura, obedecendo ao prazo previsto no parágrafo único do
art. 61 da Lei n® 8.666/93.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o
presente, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas
testemunhas.

Fortaleza dos Nogueiras/MA, 24 de Janeiro de 2022.
Domingos Augusto de Oliveira Júnior -COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL-Presidente da CPL -
órgão Gerenciador
PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI-EPP-

CNPJ sob o n»13.819.017/0001-17-Empresa Contratada-
Raimundo Gomes Maia Neto -CPF ii°436.214.903-10-

Representante Legal da Empresa.

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identificador: e402de972eafebc3d25c5ec454el2791

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N» 006/2022.PREGÃO
ELETRÔNICO N® 017/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N« 006/2022.

Aos vinte e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e
vinte e dois, autorizado pelo processo de PREGÃO
ELETRÔNICO N® 017/2021 - REGISTRO DE PREÇOS foi
expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo
com o disposto no artigo 15 da Lei Federal n®. 8.666/93 e suas
alterações, na Lei Federal n®. 10.520 de 17/07/2002, no Decreto
Federal n®. 7892/2013 e no Decreto Municipal n® 100/2017 que,
conjuntamente com as condições adiante estipuladas, regem o
relacionamento obrigacional entre a Administração Municipal e
a Licitante Vencedora.

OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios destinados à
merenda escolar, a fim de suprir as necessidades dos alunos da
zona rural e urbana de Fortaleza dos Nogueiras-MA.
I - Consideram-se registrados os preços do Gerenciador da Ata;
Comissão Permanente de Licitação - CPL, com sede na sede da
Prefeitura situada à Rua Ovídia Nogueira, n® 22 - Girassol -
Fortaleza dos Nogueiras/MA, a saber:
VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses a contar da data da

assinatura.

Integram esta Ata, o respectivo instrumento convocatório e
seus anexos, bem como as propostas das empresas vencedoras
do certame.

Esta Ata de Registro de Preços e as futuras contratações
obedecerão ao disposto no Decreto Federai n®. 7892/2013 e no
Decreto Municipal n® 100/2017 que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n® 8.666, de 21 de
junho de 1993, no âmbito municipal.
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E
FORNECEDORES.

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e
as demais condições ofertadas na (s) proposta(s) são as que
seguem:

1® FORNECEDOR REGISTRADO

FORNECEDOR: MARIA SILVANA DE CASTRO DANTA.

inscrito(a) no CNPJ sob o n® 05.033.256/0001-19, sediado(a)
na rua 15 de março, n® 01, Área Avançada, CEP 65.805-000, em
Fortaleza dos Nogueiras/MA.

RSPESSinCApU) DOS PRODm'OS

BlSCOtTO DOCE tipo: nuússs sem recheio, sem
rocenie. Mêsimo de de gorduras lotais., e mínimo
le 1 g de fibra alimentar. ÚH de gorduras trans.
imbalagens de 400g l3X1)1 acoaidlclunados em r.aizes

kg. VaUdarte miiums de 3 meses na data ds
mlrega. (ExcIvefvD pan ME, ̂ P e MED

UNID QNTD

PARINHA DE TRIGO TRjUliCIONiU. cum rermenio
nrlquoclda com Ferro e Acido fdhco, bpo l: Produto
lompnsto de fdnoha de trigo especial para cttiisumo,
>btlda através da moagem do Digo, enriquecida cum

I e écido foUcc. Deve apresentar cor branca, eetar
isenta de umidade ou impurezas. Embalagem plésDca de
kg. ombalegom secundaria 10 kg. Validado mínima de 3

meses ne data da entrega. (Eacln^o para ME, EPP
MED

PEIJAO PRETO. Upo I. novo. de I» qualidade.
lonsUtuido de no mínimo 90 a de gréos Inteiros e
integrus. sem a presença de grãos moFadus e/uu
rartLichos. na cor característica o varledadu
iiorrespundente de tamanho a formato naturais, maduros
limpos e secos, não contendo glúten, com valor
nulncional para porção da lOOg; 12.2g da carboidrato.
22g de proteína e 0.3g de bpíd^o. acondlclonado em
emhelagem plásQca de polipropiJeno. transparente,
resistente, de IKg e embalagem secundaria snndu fardo
30 kg.onginal do febncanle. com especificações do
iroduto. Iqformaçdes do fabricante, dau de fabnraçio.
irazo de validade mínuno de 3 meses CEuluatvo para
ME. EPP ■ MED
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FLOCiO DE ARROZ. pr«-cozido trsdlcloii&l - obtido do
processamento tecnológico ndstpmdo. de grlns de nrniz.
sedios, limpos, germinados. pn5<aBdo e seco por

sso adequado, com aspecto, cor, odor e sabor
upprios. isantij de SHjldadas. parasitos e Urvas, bem

> de umidade», íermeniações ou ranço* embalada em
plástico, integro, atnxico. impermeável coro SfíOg,

embalagem secondarta 10 kg. Validade mínima de 3
I oa data da entrega (Estclusáva para MC, EPP a

MED

'rango tspo FILE DC PEITO, congelada, com adíçáo de
de no máxtino 6%, aspecto prapno, nio amoiecida e
pegajo&a, cor propru» sem manchas eaverdcadas,

hairo e sabor prdpno, rrtm Ausência de su)ldadRS.
larasiLos. larvas ou qualquer substância contaminante
que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração,
acondicionada em embalagem plástica de poJipropileno.
csisicnte e transparente, contendo IKg embalagem

uodaria raixa core 20 kg. na embalagem deverá
Onslar Lnfonnaçde» do fabncante, eapecificaçéo do
produto, dâta da fabnceçdo a pra2o dê velidade de 3
neses. registro no Ministério da Agncultura • Serviço de
nspeçào Federal ISIFI. Serviço de Inspeção Estadual
SIE) ou Serviço Qe Inspeçáo Municipal (S1M| (exclusivo
para ME, EPP e MCI) COTA RCSERVADA 2%%

Proc. N®

Rubrica

LEITE EM PÓ integral insuatáneo. ennqueciâo core
lerro e viianuna. Devera apresentar o registro completo
) rainisténu de agricultura sif/dipoa. boa solubLUdade'
ite de vaca Integral, enriquecido core ferro, vilareinas

A, D E C. sem glúten e som soro de leite características;
xS fino. homogAneo. de coloração branco-amaralada.
^reparação Instantânea embalagem primária: saco de
>ojiéster ou de pohpropdeno matakzado. atônico.
i»sLstente, bermeticamente selado, pesando 200g por
embalagem e sendo reembelados cm fardo» de lOkg.
denüficação do pruduL>. data de validade n númem de
oCe conforme legislação vigenle Validade mínUna de 3

s na dnta dn entraga. (am|ila concorrência) COTA
PRINCIPAL 75%

lEITE EM PO mtegral instantâneo, ennquectdo com
e vitamina. Deverá apresentar o registiti completo

no ministério da agricultura siDdipoa. boa solubUldade.
site de vsca mtegi^, enriquecido com ferro, vitaminas
A, D B C. sem glúten e sera soro de leite características
3Ó fino, homogêneo, de coloração branoemarolada,
ireparaçâo instantânea embalagem pnmáría: iuu:u de
wbéstef ou de poiipropileno metaliaada. akViico,
resistente. henTieUcaroenie selado, pesando 200g por
embalagem e sendo reembaladas em fardos de lOkg
denoficação do produto, data de vabdade c numero de
oU conforme legislação vigente Validade minlma de 3

)» na data da entrega (Exclusivo pura ME, EPP e
MEI) COTA RESERVA0A 25%

POLVILHO A2eOO. de 1' qualidade, acondldonedu em
imbalagem de poUpropileno origmaJ de fábrica core llcg
MtibaJagem secundaria de 20 kg Uso tmu, isento de
nalena tem>sa. fungos og parasitas, Irvre de umulade e
'ragmenlos estranhos Validade mirima de 3 meses na
lata da entrega lExchiahfO para ME, EPP • MEJ)

-m

A

R$ 23.700.00

roTAL GERAL H 236.341,20

2» DADOS DO FORNECEDOR CLASSIFICADO SÃO OS QUE
SEGUEM:

EMPRESA VENCEDORA:

:NPJ V« 05 [)i3 256ÍOOOI-I9
IAZAo SOCUL:
AKTtix «;a\ ANA ne castro davt.a

:EP: 805-OCm)

-AX

noesBco EixniONico; REPHLSLN 1 AN 1 b.

Mana Silv.m.v de Ca&lro Dama

m v> ft«iRii3aa-e :PF N® «17 883-91

rmnntn.

UNIubltt» Klf líbANI«.A-
^FlIflAR:

O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo
interessado mediante assinatura de contrato, observadas as

disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico N"
017/2021.

O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado
mediante Contrato, decorrente desta Ata de Registro de Preços
e Edital do Pregão Eletrônico N^ 017/2021.
A presente Ata implica em compromisso de fornecimento após
cumprir os requisitos de publicidade, ficando o fornecedor
obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua
validade, dentro dos quantitativos estimados.
Os serviços serão imediatos de acordo com o recebimento da
Ordem de Fornecimento emitida pelos Órgãos Participantes
e/ou não participantes.

DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante prévia
consulta à Comissão Permanente de Licitação - CPL, desde que
devidamente comprovada à vantagem.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de
preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de
Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à
Comissão Permanente de Licitação - CPL, para que esta indique
os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecidos a ordem de classificação.
Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações assumidas com a Comissão
Permanente de Licitação - CPL.

A possibilidade de participantes extraordinários obedecerá ao
disposto no Decreto Federal n'^ 7892/2013 e Decreto Municipal
ne 100/2017.

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

As adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
DAS CONDIÇÕES GERAIS
As condições gerais da execução, tais como os prazos para
entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, sanções e demais
condições do ajuste encontram-se definidos no Termo de
Referência.

DA PUBLICAÇÃO
O ÓRGÀO GERENCIADOR fará publicar o resumo da presente
Ata no Diário Oficial do Estado do Maranhão, após sua
assinatura, obedecendo ao prazo previsto no parágrafo único do
art. 61 da Lei n° 8.666/93.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o
presente, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas
testemunhas.

Fortaleza dos Nogueiras/MA, 24 de Janeiro de 2022.
Domingos Augusto de Oliveira Júnior -COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL-Presidente da CPL -
Órgão Gerenciador
MARIA SILVANA DE CASTRO DANTA - ME- CNPJ n®
05.033.256/0001-19Empresa Contratada

Maria Silvana de Castro Danta-CPF n® 659.917.883-91-
Representante Legal da Empresa

P.,hJi/-«Wn nnr- TAnjfíA COSTA PASSARINHO NETA


